
ESTADO DO ESPÍRITO-SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DEmia53
S • ■

ASSUNTO '

Projeto â.e -^ei n^ ' 62/53 - ■ '
"  ' o . 1

INICIATIVA;

Poder ExeoutiTO Liuiiicipal

4

HISTÓRICO: ,

iiensageíii do Po^er Execu-feivo enviado pro jeto

de lei autorizando a 8.dq.TrLiãr uri, camioJiaOj: mesmo us

dOj em perfeito fiinGionajüento, cosi oa,paGidade ate

5 •000 c^íiilosj, motor de 6 cilinâros, com 6 rodas y até

o-falor de 90, 000,00- ' , ' , ' .

AUTUAÇÃO

'  . Aos trese' dias do mês de noveiabrò do anp de

,  1

mil novécèntós e?rQÍtêkt<3sg 19^3/' ci^^túo o projeto dè lei . , .

supraHdtado e mgis documentos que se seguem
. . . '' ' ' " ■ ■ , / ■

Período da présidència: 19 ^ a lè, '
Presidente: ■ -filias Ifoys és , ' ° '
Vice-Presidente! da Silva pandido

1* Secretário: ^ ^

2° Secretário: :■
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GAMARA . MUNICIPAL

D E

CAOHOEIRO DE ITAPE MIRIM

ANO:- 1953

tf lí-o,ASSUNTO:- Projeto de Lei ̂ "-¥1 i | ''T

t\/L INICIATIVA:- Poder Executivo Municipal

> '!

HISTdRICO:- Mensagem do Poder Executivo enviado projeto de lei auto
rizando a adq.uirir um caminhão, mesmo usado, em perfeito
funcionamento,, com capacidade até 5 000 q.uilos, motor de

■  ■ 6 cilindros, com 6 rodas, até o valor de Cr$ 90 000,00 -

A  U T ■U A Ç Y 2

Aos trese dias do mês de novembro de mil novecentos e cin

qüenta e três, autuo os documentos que seguem.

O'
/Secretário"'



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N.

ANEXOS

Cacho® iro de Itapemlrim, 10 de novéuíbro de 1953

íSmo. Snr. ,
ir. Elias Moyses ^
DD. Presidente da Gamara Municipal

Heste

Com o presente tenho o prazer de enviar o

projeto de Lei anexo com referência a aq,uisiçlfo de um ca
minhão para os serviços desta Prefeitura.

Valho-me do ensejo para apresentar a Y.Exa. es

minhas

Atenciosas SaudaçSes

^1 Mello Yola Borelli
HESITO MONIOIPAL
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N.

ANEXOS /j jj
'  ~.-'I. I
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EROJSTO EB LEI NS j-| | r- dC^Jv
irt. 10 - Jica o Poder ExeoutiiTO autorizado a ad-

giairir uxa camlnlii^Q, nissiao usado > em perfeito funcionamento,
com capaciãs.de ate 5 000 quilos, motor de 6 cilindros, com ^
6 rodas, ate o valor de noventa mil cruzeiros.

jârt. ^2-0 recurso para atender ao disposto no
artigo anterior © proveniente do excesso d® arrecadação.

Ãrt» 32 - Bsta lei entra em vigor ça data de sua
pulilicaçSo, revogadas as disposições em contrario.

JUSTIFICATIVA

A Prefeitura necessita,de mais um caminliSo para
atender aos serviços da liaipeza pulilica, aterros, desaterros,
desoljstrução de ruas e transporta de material para tratamen
to, areia e outros.

B* "bem verdade q.ue^já possui um, porem, q.uase sem
pre em atividade contin\m e, âs vezes, quando avariado nSo
tem outro para sulistitui-lo, vendo-se a. Prefeitura, nessas
ocasiões, oI)rigada a lançar mio ãe outro veículo com despesas
volumosas. ,

Alem disso, o serviço ãa. lAinicipalidade ja coorpor®
ta, mesmo, outro carro, em virtude de seu maior desenvolvimen
to, maxime agora na entrada da estação chuvosa qUe traz sem
pre para as ruas grande quantidade de terras dos morros.

Justo como é o projeto, espera-se que sssa oolenda
Olmara o aprovo com a urgêncJii que o caso requer.

/I

Cacho© iro de

(  2^

ié, 10 de novembro d®"\1953.

fim b VOla Borelli
[FEITO MDNIOIPAL



CEETIDÃO
Certifico em Giunprimento ap despacho de fls.

que nesta data foram distribuídas cópias

do presente projeto aos senhores vereadores:

Ccich^ Hapemirim.,..'l^..de...mN3m^:s:o de 1953...
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nomissão cie Justiça •

■O preseiite projeto cie lei, cie autoria cio lEsecu-

tivo, trata cie peciir autorização para aciçLuirir um cami^

.nliao, ate . o valor cie Or$, 9.0.0.00,00.

.0 projeto está cieviciamente justificacia, e nao
fere a nenliim ciispositivo cie léi. .

Somos,' assim, pela constitucionaliciacie cio mes

mo projeto,

sala cias Comissões, 17 cie ciesemTDro cie 1953
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Ea» 21 4e âesembro áe 1953

Exao. Sr.

líello Vola Borelli

DD. Prefeito Mimicipal-

If e s t a

Teniio o praaer áe passar ás vosas mãos» para os áevi-

dOQ fina de sanção, o incluso projeto áe lei nQ 61/53» aprovado
por esta Oâaarae

De acôrdo ooa a Lei 55 áe 30/12/947 (Organização Itoii

cipal), e âe áez (lO) dias o prazo para que o referido projeto

áe lei seja por vds sancionado»

7allio-me ào ensejo para apresentar-vos

Atenciosas SauáaçSes

Elias Moysés^
Presidente ia Gamara



PEGJE20 DE I.EI NS 61/53

Art. 12 - Pica. o Ppâer Executivo autorizado a adquirir ua caai-

aiiSo, aesao usadO', ea perfeito funcionaaeiato, coa ca

pacidade até 5 000 quilos» aotor 6 ciliaáros, coa 6

rodas» até o valor de noveata ail cruzeiros.

*  Art. 22-0 recurso para, ateader ao disposto no artigo anterior
í  é proveniente do excesso de arrecadação.

'  Art. 32 - Esta lei entra ea vigor na data de sua pulalioação, re

vogadas as disposições ea contrário.

Sala das Sessões» 19 de dezeabro de 1953

Elias Moysés
Presidente da 0 ra

RECEBIDO NESTA TÁDA

Em,^/ de dezembro de 1953
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